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GABINETE 00 PREFEITO 

Cri2.. c<:n''..·oo no quadro d.o :pessoal 
ela Pre:t' -.:~ tnra :i 'uni e:ipal. 

:Jr. José ii.11x:rto doo Santos, :.'?refeito T,Iunici

pal da ::~st~ncia Lo,ln0á1~iE Cle LTlJa tu08., ~.~stc~do de .Jão Paulo, no 

u;::o d0,o atrilrui<] Õcs q_lxe ll1·~~ s5:o co:n:fericlas por Lei, 

3 A B ._: :J. q_ue a Cê.w.ara :·'uni cigal a-

Art. 12 - Ficam cria.los os c2..r:_-;os :lc CJ.U:?: trata a t~.bela anexa 

à :9res:;;nte lei, de .:_)rovi:msnto 3rn co10isdfo e de livre 

escolha do serü.cor c'r3foito. 

§ lº - Os c2.r2»os criaJ.o::; por es,;e arti~·o ficaH enq_uadrados 

ll[t refe:c·ên.cia "15 11
, ele C2YG tr2.ta a lei número 110 t -

ele 16 de junho ele 1967, com Gs alterações constantes 

da lsi núniero 180, de 11 ,:le "et efübro de 1968. 

§ 22 - O :[\:.ncion.2.r:Lo investido ei::i q_uaisqr:.er O.os C8..rgos de 

::.i_ne -Crs.ta a r)re;~ente 1ei, n8.o 9od::rá ser objeto de -

percepç8.o de 3ratificacões. 

Art. 2 g - As a,ti'i l>uiç ões dos car,::;os cria elos ::CiOr esta 1.ei s erãl!I 

.t..rt. 3 2 - ~sta. lei entrará e1J. vic;or ne. Q.s,té~ d.e sua publicação, 

=:e[':L~tr' <l e _lub+ic~.d.é'. na i3ec,'ão d8 ;:;xpecliente 

e G.o .;:'erLoal d.o '..21"Vi~: o dod ~>3,.~ócioo Internos e Jurí:licos da: 

2r'jf3j_tt-i..:c2 ; :u_11,ici)2l G..a ~: .. t2.nci:::. I:G.111.:;{.ric~ de r;batv_ba, em 23 -

úe CO<,ffi'bro, Co 19G~. ~ 

~~eis 
~eu' c..-.~o ·J. ~-L e_, . .) '-'·..,' l..-1. 
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1 Oficial ue Gabinete do Serviço dos 

Negócios Internos e Jurídicos 
1 Oficial de Gabinete do Serviço de 

Contabilidade e Finanças. 
1 Oficial lê: Gabinete do :Jerviço de 

Obras. 

1115 11 Comissão 

11 15" Comissão 

"15" Corássão 
~ ·-= = :E 
ca .. = 

l Jficial de GalJinGt(; U.o .3erviço J.e 

Jí.2,u~~-S e ~sc;ôtos. 

1 Ufi ci:s.l :le GalJüiet 8 :~o ~:h::::~"'.tit] o ele 
·Tnri::::rno. 

1115'' Co1Jiosão 

"15 11 Coiüs'Jao -·-u -u .. 
a. 
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